
Licitações Senar/MS <licitacoes@senarms.org.br>

Solicitação de esclarecimento - Pregão Eletrônico nº 039/2025
Tamiris Carneiro <tamiris.carneiro@1doc.com.br> 2 de julho de 2025 às 17:48
Para: "licitacoes@senarms.org.br" <licitacoes@senarms.org.br>

Prezados,

Solicito, respeitosamente, os esclarecimentos elencados no arquivo em anexo.

Antecipadamente agradeço!

Bora tirar do papel?

Tamiris Carneiro

Analista Sênior de Licitações

━
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 Av. Luiz Boiteux Piazza, 1302 / Cachoeira do Bom Jesus / Florianópolis/SC / CEP: 88056-000 
1Doc.com.br  

Ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural – Administração Regional de Mato Grosso do Sul 

(SENAR-AR/MS) 

 

Edital nº 039/2025 – Pregão Eletrônico nº 039/2025 - Processo nº 77/2025. 

A empresa 1Doc Tecnologia S.A, inscrito no CNPJ nº 19.625.833/0001-76, com sede na Av. Luiz 

Boiteux Piazza, 1302, Cachoeira do Bom Jesus, Florianópolis/SC, CEP 88056- 000, por intermédio de 

seu representante legal, a Sra. Alice Leão Luz de Oliveira, solicita gentilmente os seguintes 

esclarecimentos abaixo elencados. 

Como é de conhecimento geral, a modalidade SaaS pressupõe a contratação de um software 

padronizado, já desenvolvido e operado na nuvem, com atualizações contínuas e melhorias 

centralizadas. O modelo dispensa, em regra, o desenvolvimento sob demanda, garantindo 

escalabilidade, estabilidade e segurança, além de custos reduzidos e previsibilidade orçamentária para 

a Administração Pública. 

Diante disso, solicitamos os seguintes esclarecimentos: 

1. Qual a justificativa técnica e administrativa para a exigência de customizações 

específicas em uma solução SaaS, uma vez que tal exigência pode descaracterizar o modelo 

SaaS e restringir a competitividade, favorecendo soluções sob medida (modelo on-premises 

ou desenvolvimento sob encomenda)? 

2. Existe previsão de revisão dessa exigência, para que a contratação seja compatível com os 

princípios da economicidade, padronização e transformação digital, priorizando soluções 

consolidadas e com possibilidade de parametrização, em vez de desenvolvimento específico? 

3. A Administração pretende de fato contratar uma plataforma SaaS?  Se sim, entendemos que 

podemos desconsiderar o requisito de desenvolvimento de funcionalidades. Entendemos ainda 

que as adequações de layout serão realizadas desde que não viole o princípio da padronização 

do SaaS. Nossos entendimentos estão corretos? 

Entendemos que a exigência de customização em um sistema SaaS, salvo em situações 

absolutamente justificadas e que não viole o princípio da padronização, pode limitar o número de 

fornecedores aptos a participar do certame, contrariando o interesse público ao restringir a 

competitividade e possivelmente aumentar os custos e os riscos do contrato. 

Antecipadamente agradecemos e reiteramos nosso compromisso com a legalidade, a inovação e a 

eficiência na gestão pública. 

 

Florianópolis/SC, 30 de junho de 2025. 

 

 

Alice Leão Luz de Oliveira  

Diretora Executiva 

CPF: 104.764.646 -33  

RG 8094553 SSP SC  
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